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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

PARCELADAS DE TESTES CORONAVÍRUS (COVID-19) IGG/IGM NOS QUAIS FAZEM 

PARTE NOS ATENDIMENTOS E ÀS AÇÕES E ENFRENTAMENTO AO COVID-19 PELO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA AMÉRICA DA COLINA. 

 

RECORRENTE: TRS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA inscrito no CNPJ 

nº39.661.587/0001-15 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

A manifestação e motivação da intenção em recorrer foram registradas pela 

recorrente na própria sessão pública do Pregão em referência, sendo-lhe concedido o prazo de 

três dias (09/03/2022) para apresentação da fundamentação das suas alegações, e igual prazo 

concedido aos demais licitantes para a apresentação das contra-razões a partir do término do prazo 

da recorrente (14/03/2022), caso entendam necessário. Fora do prazo legal foram apresentadas as 

razões contrarrazões, no 21/03/2022 pela empresa CEPALAB LABORATÓRIAIS LTDA 

inscrito no CNPJ nº2.248.312/0001-44, portanto, intempestivos. 

 

II - DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA 

A empresa recorrente TRS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, alega 

que não merecia prosperar o resultado deste certame, de acordo com as razões a seguir, in verbis:  

 

“(...) Uma vez que a Instrução de Uso do material, lincada ao 

seu numero de registro na Anvisa, claramente informa que não 

fornece os swabs controle, resta claro que o kit ofertado 

não contempla as especificações e a qualidade pretendida 

pela Administração. 

 

A possível tentativa de oferta dos swabs de controle positivo 

e negativa à parte, fora dos kits, caracteriza uma tentativa 

de ludibriar a comissão julgadora, uma vez que a ferramenta 
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de qualidade exigida não está contemplada no kit ofertado e, 

portanto, não passou pelo crivo da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária. 

 

Assim como a primeira colocada Cepalab, as empresas 

classificadas da segunda à décima colocação também ofertam 

kits que não contemplam a ferramenta de qualidade exigida em 

edital, restando sua igual desclassificação (...)” 

 

 

III- FATOS 

 

O pregoeiro e a equipe de apoio não têm autonomia em responder por 

questões técnicas e assim foi solicitado a Secretária Municipal de Saúde para analise em que a 

mesma encaminhou orientação da seguinte maneira. 

 

Solicitou a verificação das bulas de cada marca ofertada de cada 

proponente para verificação das especificações de cada kit teste do lote 01 do edital. Que são elas: 

 

HECIN 

WAMA 

SWAB/GENRUI 

WONDFO  

NUTRIEX 

MEDTESTE 

ABBOTT 

 

O Edital PE nº14/2022 contemplava a especificação no lote 01 o seguinte: 

 

LOTE 01 
KIT ESPECÍFICO PARA O DIAGNÓSTICO DE COVID-19 - Teste Rápido através da metodologia de 

imunocromatografia, de antígenos de SARS COV-2 em amostra de SWAB da Nasofaringe de Humanos, sendo 

definido o nível de exigência de sensibilidade, devendo ele ser, no mínimo, de 91%, e sendo definido o nível de 

exigência de especificidade, devendo ele ser, no mínimo, de 99%; seja exigido que cada kit ofertado contenha 1 Swab 

Controle Positivo e 1 Swab Controle Negativo, possibilitando a confirmação do pleno funcionamento dos kits, quando 

entregues; ademais, requer seja exigido apresentação de laudo emitido pelo INCQS/FIOCRUZ do teste licitado, 

atestando as características informadas pelo fabricante/distribuidor e/ou produto deverá atender a legislação vigente 

atual e conter registro na ANVISA. Prazo de validade mínima de 12 (doze) meses. 
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1- Sobre Sensibilidade e a especificidade: 

Primeiramente foi levantado sobre a porcentagem de sensibilidade e 

especificidade conforme apresentação dos registros enviados das empresas participante do lote 

01 assim sendo devido as 10 primeiras serem citadas pela empresa recorrente segue abaixo as 

bulas de cada marca.  

 

RIOMAR TRADING LTDA 

 

A marca HECIN apresenta a seguinte bula: 

 

 
O registro do produto apresentado pela empresa juntamente com a habilitação esta dentro 

da especificações sensibilidade de 96,23 % e especificidade 99,07% 
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WAMA DIAGNÓSTICA 

 

A marca WAMA apresenta a seguinte bula: 

 

 
 

O registro do produto apresentado pela empresa juntamente com a habilitação esta dentro 

da especificações sensibilidade de 95,8 % e especificidade 99,06% 
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GENRUI BIOTECH INC. 

  

A marca SWAB/GENRUI apresenta a seguinte bula: 

 

 
 

 
O registro do produto apresentado pela empresa juntamente com a habilitação esta dentro 

da especificações sensibilidade de 95,03 % e especificidade 99,02% 
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CELER WONDFO SARS-COV-2 AG RAPID TEST 

 

A marca WONDFO apresenta a seguinte bula: 

 

 
O registro do produto apresentado pela empresa juntamente com a habilitação esta fora da 

especificações sensibilidade de 85,70 % e dentro da especificação de especificidade 100% 

 

http://www.novaamericadacolina.pr.gov.br/
mailto:gabinete@novaamericadacolina.pr.gov.br


 
MUNICIPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 

ESTADO DO PARANÁ 
GESTÃO 2021/2024 

 
 

 Avenida Paraná, nº276 – Centro – CEP 86.230-000 – TELEFONE (43) 3553 1633- CNPJ: 75.827.204/0001-08 

www.novaamericadacolina.pr.gov.br / gabinete@novaamericadacolina.pr.gov.br 

 

NUTRIEX IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E 

FARMOQUIMICOS LTDA 

 

A marca NUTRIEX apresenta a seguinte bula: 

 

 
 

O registro do produto apresentado pela empresa juntamente com a habilitação esta fora da 

especificações sensibilidade de 88,89 % e especificação de especificidade 97,87% 
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HANGZHOU BIOTEST BIOTECH COM LTDA 

 

A marca MEDTESTE/ANTIGENO apresenta a seguinte bula: 

 

 

 
 

 
O registro do produto apresentado pela empresa juntamente com a habilitação esta dentro 

da especificações sensibilidade de 100 % e especificidade 99,6% 
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ABBOTT DIAGNOSTICOS RAPIDOS S.A 

 

A marca ABBOTT apresenta a seguinte bula: 

 

 

 
 

O registro do produto apresentado pela empresa juntamente com a habilitação esta dentro 

da especificações sensibilidade de 91,4 % e especificidade 99,8% 

 

2- Sobre Materiais Fornecidos 

A recorrente informa que as empresas estão em desacordo com as exigências do 

edital, pois os testes ofertados pela licitante não contem a ferramenta de controle externo 

solicitado.  

(...) 

““KIT ESPECÍFICO PARA O DIAGNÓSTICO DE COVID-19 - Teste 

Rápido através da metodologia de imunocromatografia, de antígenos de SARS 

COV-2 em amostra de SWAB da Nasofaringe de Humanos, sendo definido o 

nível de exigência de sensibilidade, devendo ele ser, no mínimo, de 91%, e 

sendo definido o nível de exigência de especificidade, devendo ele ser, no 

mínimo, de 99%; seja exigido que cada kit ofertado contenha 1 Swab 

Controle Positivo e 1 Swab Controle Negativo, possibilitando a confirmação 

do pleno funcionamento dos kits, quando entregues; ademais, requer seja 

exigido apresentação de laudo emitido pelo INCQS/FIOCRUZ do teste 
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licitado, atestando as características informadas pelo fabricante/distribuidor 

e/ou produto deverá atender a legislação vigente atual e conter registro na 

ANVISA. Prazo de validade mínima de 12 (doze) meses” 

Pois vejamos cada marca analisada: 

RIOMAR TRADING LTDA 

 

A marca HECIN apresenta a seguinte bula: 

 

 

Ocorre que o produto apresentado pela empresa não atende integralmente ao 

solicitado no termo de referência do referido edital. Portanto, não há o que ser discutido, uma vez 

que a apresentação do produto não deixa margem para interpretação diversa. Aquele que de forma 

equivocada propôs outro tipo de teste em que claramente informa que não fornece os swabs de 

controle positivo e controle negativo. 
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WAMA DIAGNÓSTICA 

 

A marca WAMA apresenta a seguinte bula: 

  

 

Vejamos na descrição da bula do produto Wama, há expressamente a 

informação que os swabs apresentados são “apenas os para coleta através da cavidade nasal”, não 

há mais nenhum outro swab no teste. Logo, não há a existência do swab positivo e do swab 

negativo utilizado para controle externo de qualidade do produto ofertado. 
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GENRUI BIOTECH INC. 

  

A marca SWAB/GENRUI apresenta a seguinte bula: 

 

 

 

Ocorre que o produto apresentado pela empresa não atende integralmente ao 

solicitado no termo de referência do referido edital. Portanto, não há o que ser discutido, uma vez 

que a apresentação do produto não deixa margem para interpretação diversa. Aquele que de forma 

equivocada propôs outro tipo de teste em que claramente informa que não fornece os swabs de 

controle positivo e controle negativo. 

 

CELER WONDFO SARS-COV-2 AG RAPID TEST 

 

A marca WONDFO apresenta a seguinte bula: 
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FARMOQUIMICOS LTDA 

 

A marca NUTRIEX apresenta a seguinte bula: 

 

 

A descrição retirada da bula disponibilizada no site do registro na Anvisa 

80451960237 para o produto teste COVID-19 da NUTRIEX 

Informação que também é confirmada no site do produto NUTRIEX  

Ocorre que o produto apresentado pela empresa não atende integralmente ao 

solicitado no termo de referência do referido edital. Portanto, não há o que ser discutido, uma vez 

que a apresentação do produto não deixa margem para interpretação diversa. Aquele que de forma 

equivocada propôs outro tipo de teste em que claramente informa que não fornece os swabs de 

controle positivo e controle negativo. 

 

HANGZHOU BIOTEST BIOTECH COM LTDA 

 

A marca MEDTESTE/ANTIGENO apresenta a seguinte bula: 

 

 

O produto apresentado pela empresa não atende integralmente ao solicitado no 

termo de referência do referido edital. Portanto, não há o que ser discutido, uma vez que a 

apresentação do produto não deixa margem para interpretação diversa. Aquele que de forma 

equivocada propôs outro tipo de teste em que claramente informa que não fornece os swabs de 

controle positivo e controle negativo 
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ABBOTT DIAGNOSTICOS RAPIDOS S.A 

 

A marca ABBOTT apresenta a seguinte bula: 

 

 

Contrapondo ao produto ofertado pela concorrente, o produto apresentado pela 

empresa TRS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pela marca ABBOTT, cujo kit é 

composto pelos seguintes itens acima é a única em acordo com o termo de referência. 

 

IV -DAS CONTRARRAZÕES 

 

Assim em 21/03/2022, a empresa CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ 

nº02.248.312/0001-44, apresentou, junto via email licita@novaamericadacolina.pr.gov.br, 

rechaçando a pretensão aventada pela recorrente, por sua vez, em sitense, o seguinte: 

a) Em receber as referidas CONTRARRAZÕES DE 

RECURSO uma vez INTEMPESTIVAS em todos os seus 

termos para ao final julga-las improcedentes. 

V – DAS RAZOES DE DECIDIR 

 

Esse controle externo positivo e negativo não pode ser confundido com a presença de controles 

internos no casse da reação, o “positivo” apresentado no cassete para confirmação da infecção 

pela doença que é demonstrado no próprio cassete e não nos swabs. Conforme demonstrado: 
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Esse controle interno, conforme anteriormente falado e apresentado na figura 

abaixo se dá no próprio cassete do exame e tem como finalidade identificar se o paciente testou 

positivo, negativo ou inválido para o teste de SARS-COV-2 (Covid-19). Portanto é diverso do 

controle externo e não pode ser confundido com ele, afinal enquanto um é no cassete outro é no 

swabs positivo e negativo.  

 

 

VI – DA ANÁLISE DO RECURSO 

A partir de agora, passaremos à análise dos argumentos elencados neste recurso 

Imperioso ressaltar que todos os julgados da Administração Pública estão 

embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 

O princípio do vínculo ao instrumento convocatório materializado o principio 

da legalidade no processo licitatório e vem expressamente positivado na Lei nº8.666/93, no 

seguintes termos: 

“Art. 41. A administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.” 

A observância ao edital efetiva o principio inscrito dentre os demais princípios que regem a 

Administração Pública, disposto no caput do artigo 37 da Carta Magna: 
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“Art. 37, A administração pública, direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade (...)”. 

O principio da legalidade é a base de todos os demais princípios , uma vez que 

instrui, limita e vincula as atividades administrativas. Helly Lopes Meirelles leciona que  

“ a legalidade, como principio de administração significa que 

o administrador publico esta, em toda sua atividade funcional, 

sujeito aos mandamentos da lei, e as exigências do bem comum 

e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato 

inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e 

criminal, conforme o caso” (in Direto Administrativo 

Brasileiro, Editora Malheiros, 27ª ed., p. 86). 

Na administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal, os atos são 

vinculados à lei. Logo, o Pregoeiro e sua equipe de apoio devem se submeter a aplicação do 

disposto no edital. 

Deste modo, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, 

deve haver vinculação a elas. É o que estabelecem os artigos 3º, 41 e 55, XI, da Lei nº8.666/1993, 

in verbis: 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 

estabeleçam: 

[...] 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 

dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 

vencedor; 
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Portanto, trata-se de inequívoco descumprimento aos termos do edital devendo 

culminar com a desclassificação da proposta e inabilitada da corrente. 

Afinal, se a empresa não concordasse com exigência editalícias, caberia a ela 

realizar a impugnação do edital previamente, não o fazendo e concordando com as disposições 

do edital, deve se vincular a ele. 

 

Recomenda-se em INABILITAR a empresa CELAB LABORATÓRIOS 

LTDA inscrito no CNPJ nº02.248.312/0001-44, pelos fatos já expostos e inabilitar as empresas 

WAMA PRODUTOS PARA LABORATÓRIO, ALTERMED MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR, RCORE INSUMOS MÉDICOS LTDA  DIFE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS, CELER 

BIOTECNOLOGIA S/A, CIRÚRGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI, MEDEFE 

PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA E MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pelas razões expostas 

acima 

 

VII – DA CONCLUSÃO 

 

À míngua das alegações e fundamentos trazidos pela empresa TRS 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, e com base nas informações extraídas na análise 

da área técnica, em cumprimento ao princípio constucional da isonomia, a licitação foi processada 

e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrava, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, ADMITIR o 

presente recurso, para no mérito julgá-lo PROCEDENTE 

Desta maneira, submetemos a presente decisão à autoridade competente para 

apreciação e posterior ratificação. 

 

Nova América da Colina, 19 de abril de 2022. 

 

Leandro Perez de Oliveira 

Pregoeiro Municipal 
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